
PORTARIA N" 022024

OE 02 DE JANEIRO OE 2024

O3Úlgna s€,vldo,os pare exúcere/,, as funçõ€§ cte Gestor
o Flscat de Conííelo, pe/,i, atuanem no ContÍato
manclonado, no âmbito da Câmeâ ttuniciPal de
tlabaianinhe.

O presidêÍúe da Câmara Municipal de VeÍeadoÍÉ de ltabâianinha, no uso de sues ãtÍibuiçõÉ legais e ÍêgulaÍnentaÍ€§ e
nos termos da Lei Orgânica do MunicÍpio, c/c as disporÍçõês da Lei Feder8l n' 8.666, de 21 d€ junho de 1993 (Ld dê

UdtaÉ€s), I
CO^,STOERA AO que cabê ao Poder Público, nos teÍmos do disposto nos arl. 58, in6. lll e art. 67, ê seus parâgrâfos,

ambos da Lêi no 8.64!/93, âcompanhar e fiscalizar a oxêcução dc coíÍratG cêlêbrados atÍavé§ dô um rêprêssntants da

AdministraÉo;

COIISIDERÀNDO qu€ os óÍgãos públicos d€n/em mantor g€ator e fiscal, foÍmalÍrEnte d€signados, duranta tode â

ügência dos contratos celêbrados pda enüdadê:

COTVSTDERAflDO, também, qus as pÍincipaB atÍibuições dos G€stor6 d€ Contr{o§ sáo:

I - Gerenciar a peíte admini8t'etva dá exêorção conúatual, no iírt ito de que o contrato transcorre de íoÍma ÍBgulei

ll - lndicâr, quando houvêr, a neco§sidade de nova licitâção para a continuidade doa 6sviço8;

lll - Solicitâr à autoíidado comp€tênts da ároa interessada, para que esta promova a elaboraçâo dê novo Proieto Básico

ou TeÍmo d€ ReÍ€íência, com a antecedêrEia mÍnima neca§sáÍia à rêalizaçâo da nol,a cont-atâção;

lV - Conbrência do ad€quado almpÍirn€nto das exigências da prestação das rê6pe(tivas garantiâ§ confatuais;

V - euândo da proximidade do encgÍrârnento dâ vig&rcia contratual, consulteÍ, em têmpo hâbil, sobre o interesse na
píorÍogação da me§ma e, em havendo, pÍomovêÍ a Espedivs pÍoÍÍogaçáo:

Vl - Manif6tar-se sobre quaisqu€í solicitaçôss da contratada, em espêcial aqu€las p€Ítin€ntss a valoÍea do confalo €
devoluçâo dê prazos, subíneGndo-es à autoíidade competeíte;

Vll - lníoÍmar a árêa rgquisitante, em pÍazo hâbil, quando prêv6r ou verificar necsssidadê dê aclóscimos, supíGsões ou

ouüâs altêraÉes no obieto do conkato e pÍomoveÍ as Í€ap€ciivâ8 âlteíaçi€s;

Vlll . propoÍ à Autoridade Comp€tsntê, d€ foÍma moüvada ê fundamentada € mm ba§3 nas anotaçõ€s da fiscalização

confatuai, a abeíturã «fe processo administraüyo para aplicaçáo de penalidadeô ao contíatado, confoíme previsto no

contrato e rêalizar e68ê procêsso;

X - prostar esclarêcim€ntos 6 apres€ntar soluÉ€ técnicas â s€u cargo psrâ ocoÍrências que surgirem duÍante a

execuçâo do contato ê propor mêdidas que mêlhoÍem a execução do me§mo.

CONSTDERANDO, êinda, que as pÍincipais alÍibuiçõ* dos Fiscais Conduais sào:

I . Zelar pJo e{divo cumpíimeí o das obrigaçõe3 confatuais assumidas e pêla qualidade dos proddos Íorn€cidos e dos

sêrviços pr6tados à Adminisfaçâo;

ll - Acompenhar, fiscálizar ê at€star as equisiçÕes, â êxêd4âo dos sêíviços e obras confatadâs;

lll - lndicar aô e\rentueis glosas das fabÍaa:

lV - lnfuÍÍnâr ao Gestor do Coírtrato o avenfual desGJmpíim€nlo dos coínpromissos pacluados, que podêÉ ens€jar a
aplicaçâo dB p€nalidades;
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V - providenciaÍ, quando necessário, o Í€cibo ou termo ciÍcriníanciado referente ao rêcêbimerúo do otieto do conhto ê
pâgamento do prêço aiudado, conforme definido no imtrumento de contrsto;

Vl - Rêgistrar todas es ocoÍrências, qualitáivas e qBntitaliv§, relacionadas com a exêcução do contrato p€lo qual for
responsávê|, píêstando nos aúos os êsdaÍecimeÍtos qr.le se fizer€{n nêcessário§:

Vll . Manter permanênt€ vigilância sobre as obrigaçõ€s da Cont'atada, d6finidas nos disposilivG contratuais e condiç(bs
editalícias e, fundaÍnefitalmente, quanto à ob,§eívância aos píincÍFios e precêitos consubstânciados ne Ld no 8.6ô6/93,

com suas alt€íações.

cor{srDERÁrvoo, no mais, que cúm essas dispoÍ$ções, são normatizados os píocedimêntoa rdâtivos à gestâo e
fscalizaçáo dos contÍâtos, no âmbito desta Câmara, conbato a contíeto;

COITSTDERA DO, poÍ fim, o estabdêcimento d€ atÍibuiçóes inêÍentês ao Gêslor e Fiscal de Contrâtc, aqui previstas;

RESOL'\/E:

ArL í. - DesignaÍ, para atuâr como Gestor e Fiscal de ContÍato, exeÍcendo todas as atÍibui9ões aos rnesmos inerentea e

designadas eá teóigaçao pertinente e nesla PoÍtâria, no âmbito deste Cámara Municipalde ltabaianinha, os servidoÍes

abaixo €sp€cificâdG, nas Íesp€divas funçõ€§:

| - Camila OlivdÍ-a de CaÍvalho - CPF 849.097.73568 - GestoÍ do Contrato;

ll - Alesson FeÍÍeira Santos - CPF 03/'.723.32*22 - Fiscal do ConÚato.

ArL f . Os s€rvidor6 designados atuarâo no âínbito do ContÍato no 022024, deconênte d€ procsdimento de Oisp€nsa

no 0U2023.

PaÉgraÍo únlco. Conslitsm-s€ como dados @mplementare§;

Contrâtedo Objeto do Contrato vigêncla do Contrato

CELINET lnfoÍmática LTDA-
EPP

contratação de ompr€aa
êlpêcialkeda para píeslação dê
Bcwiços de ln.t laÉo dê link dê
conectiYldâde lP de acgsso privado
ê dêdlcado à Íede mundlal de
computadoÍes lntemêt banda laÍ98
vla FIBRÀ com 600ÍUB FIBRÂ,
lncluindo o Íomêclmento de mêios
d€ comunicáção dedlcado entre a
preltedora de iêtYiço3, com
fomeclmento de Íotcador,
InitebÉo, rtlvação, conílgurâção,
3uporte técnlco aos servlço3,
manutençáo coíÍatlve

Até 31 de dêzembro dê 2024,
contados a pertir da date de sua
assinâtuÍa.

AÊ 3'- Dtss ciência eos interessados e se eutue no rêspedivo pÍocê§so

AÊ 4'- Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua puuicaçáo, de

202,1, 6 têrá validade duÍante toda a ügência contatual
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Itabaianinhe/SE, 02 de jeneiro dê 2024.
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